
 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

MODALIDADE Pregão 

 

 

 A Prefeitura Municipal de Indianópolis, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei 

10.520/02 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público que fará realizar, às 10:00 horas do 

dia 15/03/2018, na Prefeitura Municipal sito à Praça Caramurú, Nº 150 em Indianópolis, Paraná, Pregão para 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DE “A - Z”, CONSTANTES DA TABELA CMED/ANVISA 

VIGENTE (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA), visando à distribuição gratuita à pacientes de acordo 

com prescrição médica, sendo estas aquisições eventuais e futuras para os setores da saúde, assistência social, 

esporte e demandas judiciais. 

 

 Prefeitura Municipal de Indianópolis, 20/02/2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Cezar Rizzato Martins 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS através do Senhor Prefeito Municipal, PAULO 

CEZAR RIZZATO MARTINS, torna público que, encontra-se aberta nesta unidade, licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, ofertado em cima dos valores de 

Medicamentos da Tabela “CMED – ANVISA VIGENTE”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais e 

futuras aquisições de MEDICAMENTOS DE “A - Z”, CONSTANTES da tabela CMED – ANVISA VIGENTE, para 

os setores da saúde, assistência social, demandas judiciais, que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

1.1.1. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante.  

1.1.2. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame.  

1.1.3. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Compras e Licitações da Prefeitura do 

Município de INDIANÓPOLIS, localizada no endereço supracitado, iniciando-se no dia 14/03/2018 das 08h30min às 

11h30min e das 13h30min às 16h30min com o credenciamento dos representantes legais dos licitantes e Recebimento 

da declaração de habilitação e dos envelopes contendo as propostas e a documentação, que será conduzida pelo 

Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio.  

1.1.4. No dia 15/03/2018, às 10h00min, terá início a sessão de abertura dos envelopes do pregão, com seguinte 

roteiro:  

• Apresentação dos representantes legais / credenciados de cada proponente;  

• Apresentação das proponentes não credenciadas e os respectivos motivos; 

• Abertura dos envelopes proposta e exame da conformidade das propostas para com as exigências do Edital;  

• Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados;  

• Realização dos lances verbais;  

• Abertura do envelope documentação do licitante detentor do menor preço e exame da habilitação e,  

• Adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, se não houver manifestação da intenção de interposição de 

recurso.  

1.1.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data e 

horário indicado no subitem 1.1.3., a sessão abertura será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.  

 

 



 
 

1.2. DO OBJETO  

1.2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras AQUISIÇÕES DE 

MEDICAMENTOS DE “A-Z”, CONSTANTES DA TABELA CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA) 

VIGENTE, CONFORME ANEXO I, visando à distribuição gratuita à pacientes de acordo com prescrição médica, os 

quais deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde de INDIANÓPOLIS-PR, por funcionário da empresa 

vencedora, sem nenhum custo adicional para o Município.  

1.2.2 Serão aceitos medicamento(s): de referência, genérico (s), definidos pela Lei nº 9.787/99, similar (es) e ético (s), 

desde que atendam à legislação vigente para o Registro de Medicamentos, de acordo com a Resolução RDC nº 133, 

de 29/05/2003.  

1.2.3. Para efeito de aquisição, prevalecerá aquele tipo de medicamento que apresentar o menor valor no momento da 

solicitação, salvo exceções devidamente justificadas, sendo que a referência será sempre o preço de fábrica (PF) com 

índice de ICMS 18%, para aquele tipo específico de medicamento a ser fornecido, divulgado pela tabela da CMED-

ANVISA, sobre o qual incidirá o percentual registrado.  

1.2.4. Os medicamentos a serem adquiridos pelo município via Registro de Preços, serão os constantes da listagem 

divulgada pela tabela CMED-ANVISA.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderá participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta 

licitação, que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital.  

2.2. Os interessados em adquirir cópia do edital e seus anexos deverão retirá-los junto a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – PR, COM SEDE NA PRAÇA CARAMURU, N. 150 – CENTRO – 

INDIANÓPOLIS – PR – CEP: 87235-000, no setor de Licitações, no horário das 8h30min às 11h00min e das 

13h30min às 16h30min, ou pelo site www.indianopolis.pr.gov.br ou ainda pelo e-mail: 

licitacao@indianopolis.pr.gov.br 

2.2.1. Quaisquer esclarecimentos a respeito desta licitação poderão ser obtidos no Setor de Licitação, na Prefeitura 

Municipal de INDIANÓPOLIS, no horário comercial ou pelo telefone (44) 3674-1108.  

2.2.2. Os pedidos de esclarecimentos solicitados por escrito serão respondidos por escrito.  

2.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja apresentada no mesmo ato, até a data, 

hora e local designados neste edital, em envelopes opacos, lacrados, preferencialmente, timbrados ou com o carimbo 

do CNPJ, e com os seguintes dizeres:  

a) No envelope número 1 (um), contendo proposta comercial de preço; 
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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018  

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE – CNPJ – ENDEREÇO)  

ENVELOPE “I” – PROPOSTA DE PREÇOS 

 
b) No envelope número 2 (dois), contendo os documentos de habilitação; 

 
MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018  

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE – CNPJ – ENDEREÇO)  

ENVELOPE “II” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2.4. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá motivo para 

desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 

2.5. Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope “II” – Habilitação antes do Envelope “I” - Proposta de 

Preços, por descuido ou erro gráfico, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre 

por todos os presentes. 

2.5.1 Documentos emitidos via internet não precisam ser autenticados; terão a validade conferida de acordo 

com as numerações de protocolo emitidas pelos respectivos sites 

2.6. Não será permitido no presente Pregão, a cessão, transferência e a subcontratação total ou parcial de seu objeto.  

2.7. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 

a) Pessoa física; 

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

c) Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera governamental da Administração 

Municipal; 

d) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 

idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

e) Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

f) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no 

diário oficial da união, do estado ou do município, pelo órgão que o praticou; 

g) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal, desde que o ato tenha sido publicado no diário oficial da união, do estado ou do município, 



 
pelo órgão que o praticou, sob pena de incidir no previsto do parágrafo único do art. 97 da Lei nº 8666/93 e suas 

alterações. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

3.1.1 QUANTO AOS REPRESENTANTES:  

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual, cópia 

autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (desde o contrato originário e posteriores 

alterações ou do contrato consolidado e posteriores alterações), devidamente registrado na Junta Comercial em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; ou o Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; no qual estejam expressos seus 

poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou particular (com firma reconhecida) (Anexo 

VIII), da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga; e,  

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto. 

3.1.2 QUANTO AO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato impeditivo à 

participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste edital, e apresentada 

FORA dos Envelopes “I” e “II”.  

3.1.3 QUANTO ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP):  

a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste edital, e 

apresentada FORA dos Envelopes “I” e “II” (Apresentar juntamente com esta declaração comprovante de CRC 

atualizado do contador, não sendo aceita a declaração no caso de não apresentação ou CRC vencida) 

B) Para serem concedidos os benefícios de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o fornecedor deverá 

apresentar Certidão devidamente registrada na Junta Comercial do ente federado, informando o seu enquadramento 

nos termos da Lei Complementar 123, de 14/12/2006. 

3.1.4 Certidão referente ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

3.1.5 Certidão referente ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
3.2. Será admitido, apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas um licitante credenciado.  

3.3. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos 

em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 

verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 

mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das 

propostas e apuração do menor preço.  

3.4. OS DOCUMENTOS ALUDIDOS PARA O CREDENCIAMENTO DEVERÃO ESTAR FORA DOS 

ENVELOPES “I” E “II”.  

3.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, os quais ficarão retidos e não serão devolvidos ou por 

qualquer processo de cópia autenticada, nos termos do Artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 

assim como, poderá ser autenticado pelo pregoeiro desde que apresentada no dia do CREDENCIAMENTO nos 

termos do item 7.1.  

 

4. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO  

4.1. No horário e local indicado no subitem 1.1.3., deste edital será aberta à sessão, iniciando-se pela fase de 

CREDENCIAMENTO dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão apresentados os 

documentos indicados no item 3.1, assim como, apresentando a DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação e inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo Anexo II (Essa 

Declaração deverá estar FORA dos envelopes “I” e “II”).  

4.1.1. Não poderá ser providenciada após a entrega dos envelopes de proposta e habilitação e termo de 

credenciamento.  

4.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes “I” e “II”, contendo, cada 

qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação.  

4.3. Após o recebimento dos envelopes “I” (proposta) e “II” (habilitação), não será aceito novos proponentes.  

4.4. Conceder-se-á vistas e rubricas ao Pregoeiro, aos membros da Equipe de Apoio e aos representantes das 

empresas participantes, de todos os documentos apresentados no credenciamento, nos envelopes “I” e “II” 

apresentados, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor.  

4.5. O envelope “II” - HABILITAÇÃO dos licitantes que não tiveram esses envelopes abertos, o mesmo ficará retido 

podendo ser retirados em até 05 (cinco) dias, após a publicação da homologação do certame, hipótese em que, 

decorrido o prazo serão devidamente inutilizados.  

4.6. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as fases, os 

envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados 

e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos, devendo os motivos 

serem consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente.  



 
4.6.1. A interrupção dos trabalhos de que trata o item acima, somente dar-se-á após a etapa competitiva de lances 

verbais, exceto nos casos apresentados pelo Pregoeiro, com anuência de todos os proponentes.  

4.7. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:  

a) retardatários, a não ser como ouvinte; ou 

b) que não apresentem a declaração de habilitação e inexistência de fato impeditivo em sua participação no presente 

certame.  

4.8. Será aplicada penalidade prevista no item 15.2 deste Edital ao licitante que fizer declaração falsa.  

4.9. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 

constantes no item 15.2 deste edital.  

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE “I”)  

5.1. A Empresa licitante deverá entregar a proposta de preços no envelope “I”, sem emendas ou rasuras, apresentadas 

em papel timbrado da própria empresa, impressa por processo eletrônico, contendo, obrigatoriamente os itens abaixo 

relacionados, preferencialmente, conforme modelo de proposta – Anexo VII:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual;  

b) número do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I deste 

Edital, constando a marca do produto ofertado;  

d) Desconto em percentual incidente sobre o preço de fábrica (PF) a ser ofertado pelo proponente em conformidade 

com a Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA), vigente na data de emissão da nota de empenho, 

condicionada à Resolução nº 4, de 19.03.2004, da CMED – Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos, 

descrito em cifras econômicas e por extenso, sob o valor dos medicamentos correspondente ao Estado do Paraná.  

5.1.1. O Percentual Máximo da Proposta será de 100% (cem por cento) sobre o preço de fábrica (PF) divulgado pela 

tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA).  

5.1.2. Para obtenção do valor do medicamento em Reais (R$) será tomado o Preço da Tabela CMED (CÂMARA DE 

REGULAÇÃO ANVISA) e aplicado o percentual proposto pela licitante. Exemplo: Preço do Medicamento na 

Tabela: R$ 10,00, Percentual Proposto: 90%. Calculando: 10,00 X 90% = R$ 9,00.  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.  

f) Carta de credenciamento como distribuidora de medicamentos farmacêuticos de pelo menos 10 (dez) laboratórios, 

ou, de empresas por eles autorizadas a comercializar seus produtos. 

g) Declaração impressa na proposta ou anexada à mesma, de que o preço apresentado contempla todos os custos 

diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 



 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 

indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  

h) Declaração de que o (s) produto(s) apresentado(s) na presente licitação estão em conformidade com as normas e 

especificações deste edital, bem como efetuar, às suas expensas, a substituição imediata de qualquer produto, 

comprovadamente, adulterado e/ou contaminado. 

i) Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa licitante emitida pelo Ministério da Saúde, além de cópia da 

publicação no Diário Oficial da União; 

j) Autorização Especial de Funcionamento (AE) da empresa licitante (para medicamentos sujeitos a controle especial 

– Portaria 344/98) emitida pelo Ministério da Saúde e cópia legível da publicação no Diário Oficial da União; 

k) Licença Sanitária Estadual da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária, renovada anualmente, dentro 

do prazo de validade, não sendo aceito protocolo de renovação; 

l) Certidão de Regularidade expedida pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF), indicando o responsável técnico 

(RT) com seu número de CRF; Não serão aceitos protocolos de pedidos de inscrição ou inclusão de responsável 

técnico 

m) Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para comercialização de 

medicamentos “comuns”, onde deverá constar a situação ativa e cadastro “comum”. Esta autorização deverá ser 

apresentada pelos licitantes que cotarem os itens sendo MEDICAMENTOS “COMUM”. Documento emitido através 

do site www.anvisa.gov.br. Não serão aceitos protocolos de pedidos de pedidos de autorização; 

n) Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para comercialização de 

medicamentos “especiais”, onde deverá constar a situação ativa e cadastro “especial”. Esta autorização deverá ser 

apresentada pelos licitantes que cotarem os itens sendo MEDICAMENTOS “ESPECIAL”. Documento emitido 

através do site www.anvisa.gov.br. Não serão aceitos protocolos de pedidos de autorização; 

o) Declaração de que terá representante visitando a Secretaria Municipal de Saúde no mínimo duas vezes na semana 

para entregas, conferências de mercadorias e retiradas de pedidos de compras (apresentar nome, cpf, rg, comprovante 

de vínculo empregatício com a proponente ou contrato de prestação de serviços para no mínimo 03 representantes) 

5.2. O preço é fixo, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, nos termos do Artigo 

65, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.  

5.3. No tocante aos preços as propostas serão julgadas pelo critério de “MENOR PREÇO”, nos termos do art. 45, § 

1º, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93, considerando-se o “MAIOR DESCONTO”, sobre os valores ofertados na 

Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA), do mês de vigência da nota de empenho (PC 18% - 

Paraná).  

5.4. O desconto será processado sobre os valores de todos os medicamentos constantes da tabela (de “A” a “Z”) e 

ficará registrado em ata, de forma que no momento dos pedidos, serão considerados os valores registrados no 

respectivo mês de aquisição dos medicamentos.  

http://www.anvisa.gov.br/
http://www.anvisa.gov.br/


 
5.5. O prazo da proposta deverá ser considerado para efeitos de aplicação da regra do item 5.1.”e”, que servirá 

também como forma de reajuste e reequilíbrio dos valores, não podendo neste edital ou em seu respectivo contrato, 

prever outra forma de reajuste.  

5.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.7. PRAZO PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS: Imediato em no máximo 48 horas após a emissão da 

autorização para fornecimento pela Divisão Competente, as quais serão emitidas diariamente de conformidade 

com a demanda de receitas médicas e ordem judicial, de forma parcelada e sem limite de valor ou quantidade.  

5.8. PRAZO DE VALIDADE DOS MEDICAMENTOS, contado a partir da entrega, no mínimo de 12 meses;  

5.9. FORNECIMENTO: O Fornecimento será realizado mediante autorização de entrega da Divisão Competente e de 

Receita Médica para o respectivo medicamento. 

5.10. Os descontos serão cotados com duas casas decimais. 

5.11 Para os medicamentos que estejam incluídos no rol de produtos em cujos preços serão aplicados o Coeficiente 

de Adequação de Preços – CAP e os que devam ser adquiridos por força de ação judicial é obrigatória a aplicação do 

Coeficiente de Adequação de Preços – CAP.  

5.12 Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

6.1. Abertas às propostas, o Pregoeiro efetuará a classificação em ordem crescente a partir da proposta de “MENOR 

PREÇO”, considerando-se o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, ofertado em cima dos valores de 

medicamentos da Tabela “CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA”), sendo que esta e as demais com preço 

até 10% (dez por cento) superiores àquela, estarão classificadas para a sessão de lances.  

6.2. Quando não forem verificadas, no mínimo 03 (três) propostas escritas nas condições do item acima o pregoeiro 

classificará todas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. Por outro lado, convém lembrar, 

que se apenas 02 (duas) licitantes, ou pelo menos 01 (uma), apresentar proposta o certame pode prosseguir.  

6.3. No caso de empate serão admitidas todas as propostas iniciais empatadas, independente do número de licitantes, 

e realizar-se-á o sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, e caso não havendo apresentação de lances 

por parte dos licitantes prevalecerá à ordem do sorteio para fins de classificação.  

6.4. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em 

valores distintos e decrescentes, inferiores á proposta de menor preço, observando a redução mínima entre os lances 

de 0,5% (meio por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre 

os lances incidirá sobre o preço total do item.  

6.4.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte (conforme preceitua a lei 123/06)  



 
6.4.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço.  

6.4.3. Os lances verbais serão efetuados e expressos em moeda corrente nacional, limitando-se a redução mínima de 

0,5% (meio por cento).  

6.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa de 

lances verbais, mantendo-se o último preço apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas.  

6.6. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado para a contratação.  

6.7. Quando houver discrepância na totalização dos valores apresentados na proposta, o Pregoeiro procederá à 

correção dos valores totais, mediante a elaboração de Planilha de Conferência, sempre prevalecendo os valores 

unitários propostos e as quantidades definidas no edital, nos seguintes casos:  

a) quando os valores totais propostos apresentarem erros de multiplicação entre a quantidade constante na proposta e 

o valor unitário proposto;  

b) quando os valores totais propostos apresentarem erros em virtude da quantidade constante na proposta apresentada 

for divergente da quantidade definida no edital;  

6.7.1 Ocorrendo algumas das situações descritas acima, sempre prevalecerão os valores unitários propostos e as 

quantidades definidas no presente edital.  

6.8. Quando houver discrepância entre os valores dos subtotais e os totais resultantes de erros de adição prevalecerão 

os valores dos subtotais corrigindo o valor total, levando-se ainda em consideração o item anterior;  

6.9. No caso de discrepância dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerão os da proposta, exceto nos 

casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração Pública.  

6.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na 

ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa 

classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras:  

6.10.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 

classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão do direito de preferência.  

6.10.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 

6.10.1.  

6.10.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas 

e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.10.1.  



 
6.10.4. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 6.10, seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 

negociação do preço.  

6.11. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos 

subitens 6.10.1 e 6.10.3, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 6.10, com vistas à 

redução do preço.  

6.12. Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

6.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope “II”, contendo os documentos de 

habilitação de seu autor.  

6.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 

respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 6.10, examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

6.14.1. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração na 

proposta original, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, ressalvadas apenas aquelas destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. Contudo, se a licitante for 

classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, poderá fazê-lo na forma e oportunidade previstas neste 

Edital.  

6.14.1.1. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta 

poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes “I” - proposta e “II” – 

documentação, com poderes para esse fim.  

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, e facultativamente assinada pelo(s) 

licitante(s), que poderão deixar de assinar a ata, desde que firmem declaração de desistência de tal ato, assim como, 

do direito de recorrer.  

6.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.  

6.17. a) Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  

b) Que apresentem preços ou vantagens baseadas exclusivamente em proposta ofertada pelos demais 

licitantes;  

c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste edital.  

d) Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 



 
produtos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto;  

e) Não atenderem às exigências contidas no edital deste pregão.  

6.18.4. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro dará por encerrado o certame, 

lavrando-se ata a respeito.  

 

6.19. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

6.19.1. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu julgamento, não será aceita, sob qualquer 

título, oferta de outros valores que não sejam os preços unitários por produto e o global da proposta.  

a) Para efeito de elaboração da proposta não poderá ser alterado o quantitativo indicado no Anexo I, 

observado o subitem 6.7.1, do presente edital.  

6.20. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

este pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

6.21. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 

condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste edital.  

6.22. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Indianópolis/PR ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

 
 

7. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE “II”)  

7.1. É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente, em um envelope, cópias 

autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou, se preferir, cópias 

autenticadas, pelo Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio que realizará o Pregão, contudo neste caso, deverá 

trazer as cópias reprográficas devidamente acompanhadas dos originais para serem autenticadas NO DIA DO 

CREDENCIAMENTO.  

7.2. Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:  

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

b) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o 

exigir.  



 
d) Ficha cadastral simplificada da junta comercial comprovando o enquadramento atual como ME/EPP.  

7.2.1. Os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva e posteriores alterações, conforme legislação em vigor.  

7.2.2. Os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” deste subitem 7.2 não precisarão constar do 

Envelope “II” - HABILITAÇÃO se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

7.3. Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com as Fazendas: FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, do domicílio ou 

sede da sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, inclusive contribuições 

sociais;  

d) Certidão de Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de todos os débitos, expedida pela Secretaria 

da Fazenda ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas 

da lei;  

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria 

Municipal de Finanças da sede da licitante.  

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS).  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, expedida gratuita e eletronicamente ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT no caso de 

existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, (exigência da Lei 12.440/11).  

h) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativa ao domicilio ou sede da 

licitante 

7.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  



 
7.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.2, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

a.1) Poderá ser apresentada certidão positiva de recuperação judicial, hipótese em que necessário se faz que 

a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 

comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeiras estabelecidos no edital (VIDE SÚMULA 50, JURISPRUDÊNCIA TCE-SP: TC 7077.989.15-

0 E 7079.989.15-8. SESSÃO DE 11/11/2015, TC003987/989/15-9 e TC-004033/989/15-310, SESSÃO DE 

30/09/2015). 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de títulos e protestos da sede do licitante, e 

comprovação do número de cartórios existentes na cidade 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício comercial, já exigíveis, e 

apresentados na forma da lei (Termo de abertura, Ativo, Passivo), que comprove a boa situação financeira da empresa 

que será analisada pela liquidez (Ativo Circulante/ Passivo Circulante >1,00), sendo vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

• As empresas classificadas como MEI serão dispensadas de apresentar o Balanço Patrimonial. 

 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.5.1. Alvará de funcionamento concedido pela vigilância sanitária municipal; 

7.5.2 06 (seis) ou mais atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica, em nome da LICITANTE, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove fornecimento de medicamentos através da 

tabela CMED/ANVISA preço fábrica em características, quantidades e prazos de execução, devendo o atestado 

conter: 

• No caso de pessoa jurídica de direito público: número e cópia do contrato de fornecimento, 

telefone para comprovação, além de nome do responsável pela informação, endereço do local, 

endereço eletrônico (e-mail), cargo e assinatura com firma reconhecida em cartório; 

• No caso de pessoa jurídica de direito privado: além do nome do atestante (no caso de pessoa 

jurídica de direito privado obrigatoriamente sócio da proponente), endereço e telefone da pessoa 

jurídica, ou qualquer outra forma de que o município possa valer-se para manter contato com a 

empresa declarante; Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão 

conter, obrigatoriamente, a especificação dos serviços/fornecimento executados, o nome e cargo 

do declarante. (No caso de empresa privada, apresentar cópia do contrato social e última alteração 



 
do contrato social desta) 

b) Declaração se responsabilizando pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ANEXO VII – DA 

INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL do Edital.  

b) Declaração do licitante em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo estabelecido no ANEXO IV. 

c) Declaração da própria empresa, elaborada em papel timbrado, de que não exista em seu quadro de 

empregados, servidores públicos municipais, exercendo função de gerência, administração ou tomada de decisão; 

declaração deverá conter telefone para comprovação, além de nome do responsável pela informação, telefone, 

endereço do local, endereço eletrônico (e-mail), cargo e assinatura com firma reconhecida em cartório 

d) Declaração da própria empresa, elaborada em papel timbrado, de que irá cumprir o prazo estabelecido 

em edital, realizando entrega de materiais no mínimo 02 (duas) vezes na semana no caso de existir pedido do 

município. Na declaração deverá conter telefone para comprovação, além de nome do responsável pela informação, 

endereço do local, endereço eletrônico (e-mail), cargo e assinatura com firma reconhecida em cartório 

 

7.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO  

7.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da data de sua emissão.  

7.7.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.7.2. Não será aceita documentação remetida via fac-símile.  

7.7.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues de 

habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

HABILITAÇÃO, sendo vedada a apresentação de documentos novos, exceto quanto às declarações constantes dos 

anexos do Edital que poderão ser firmadas na sessão.  

7.7.3.1. Quando a licitante apresentar certidão extraída por meio da internet, que não seja original, o 

Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na Internet 

para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.  

7.7.3.2. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a INABILITAÇÃO do 

licitante.  



 
7.7.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos os documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

7.7.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação, sendo que, ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será INABILITADA.  

7.7.6. Para habilitação das empresas e das microempresas ou empresas de pequeno porte, as mesmas 

deverão apresentar todos os documentos elencados nos subitens 7.2 a 7.5, inclusive, toda a documentação exigida 

para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.7.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa;  

7.7.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.2, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do Artigo 4°, Inciso 

XXIII, da Lei Federal n° 10.520/02.  

7.7.6.3. Excluem-se da condição de restrição, a não apresentação de comprovação de regularidade.  

7.7.7. Constatado que o proponente atende as exigências do edital e após ser declarado vencedor, o 

pregoeiro procederá à adjudicação ao proponente vencedor.  

7.8 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos; ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

7.9 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 05 dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas 

escoimadas das causas referidas, condicionando o julgamento, pela ordem de classificação (com base no art. 48, §3º 

da Lei 8.666/93). 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolando o pedido no 

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Indianópolis/PR, das 8h30min às 11h00min e das 13h30min às 

16h30min (horário de Brasília), na Praça Caramuru, 150, Centro, Município de Indianópolis/PR.  

8.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data e horário do 

Protocolo.  



 
8.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data 

para a realização do certame.  

8.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar deste processo licitatório, 

caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 

proposta e documentação.  

8.5. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este edital, implicará na plena 

aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria sessão 

pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) 

dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta Prefeitura para a apresentação das razões, 

por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra razões, em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública importará a decadência 

do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no encaminhamento do processo à 

autoridade competente para homologação.  

9.3. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

9.4. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e encaminhará o 

processo à autoridade competente para a homologação.  

9.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.6. Os recursos devem ser protocolados na Secretaria Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Indianópolis, dirigidos ao Prefeito Municipal desta Administração.  

9.7. A homologação do procedimento licitatório não obriga a Administração à contratação/aquisição do 

objeto licitado.  

 

10. DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Encerrado o procedimento licitatório será elaborado o respectivo Termo de Contrato ou instrumento 

equivalente que terá vigência de 12 (doze) meses a contar da publicação. 

10.1.1 O CONTRATO SERÁ ASSINADO NA SEDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

INDIANÓPOLIS, sendo emitido termo de convocação enviado por e-mail e publicado no site do município de 



 
Indianópolis (www.indianopolis.pr.gov.br), sendo que o responsável legal ou representante através de procuração terá 

o prazo de 05 dias úteis para assinatura a contar do dia seguinte à convocação.  

10.1.2. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Nota de 

Empenho, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 

obrigações futuras, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores.  

10.1.3. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato ou outro instrumento, dentro 

do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal, através de fax ou correio 

eletrônico.  

10.1.4 A contratação será celebrada com duração, de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, conforme prevê o Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações, se for de interesse da 

administração. 

10.1.5 Os contratos serão assinados nos seguintes horários: das 08h às 11h e das 13:30h às 16h, não sendo 

atendidos em horários distintos a estes, em hipótese alguma 

10.1.6 O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com as necessidades dos diversos setores da 

Prefeitura do Município de Indianópolis, de forma parcelada, sendo que o município não se obriga a adquirir a 

quantidade total. 

10.2. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou 

não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações.  

10.3. Observando os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a Administração, poderá 

comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 

público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 

solicitado pela Administração, observadas as condições do Edital e o Preço Registrado.  

10.4. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obrigando o Município de 

Indianópolis a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 

de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições.  

10.5. Ao licitante vencedor, por item, fica assegurado a preferência em igualdade de condições com os 

demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios, respeitada a 

legislação relativa a licitação.  

10.6. A fornecedora fica obrigada a atender a todos os pedidos realizados pela Divisão Competente, 

inclusive com relação aos quantitativos, sendo consideradas como parâmetro mínimo as quantidades contidas nas 

embalagens usualmente comercializadas no mercado varejista.  



 
10.7. Não havendo disponibilidade do tipo de medicamento solicitado, deverá ser ofertado, dentre os 

remanescentes, o que possuir o menor preço, sendo que a referência será sempre o preço da tabela CMED-ANVISA, 

sobre o qual incidirá o percentual de desconto registrado.  

10.8. O medicamento será devolvido na hipótese de apresentar irregularidades, não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços ou estar fora dos padrões determinados, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação.  

10.9 A gestão e a fiscalização do contrato ficará a cargo de MARCOS ROBERTO BELTRAME, JOSÉ 

LOURENÇO TORMENA E JULIANO TREVISAN CORDEIRO, que promoverão o acompanhamento dos materiais 

e recebimento da nota fiscal ao término da entrega, de acordo com o objeto, forma de pagamento e demais 

documentos constantes neste processo. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE  

11.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

11.2. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo Licitatório.  

11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

Administração Municipal, para a devida alteração do valor registrado em Ata.  

 

12. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

12.1. A entrega dos medicamentos será efetuada na Unidade Básica de Saúde de Indianópolis/PR, após a 

assinatura do contrato, parceladamente, após a solicitação do Setor de Compras e conforme a necessidade dos 

mesmos em até 48 (quarenta e oito) horas da requisição de compras.  

12.2. É facultado ao município de Indianópolis, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado, 

deixar, injustificadamente, de entregar o produto ou substituir os recusados dentro dos prazos previstos, ou, ainda, 

recusar-se de cumprir com sua proposta vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de 

classificação, e negociar o preço com este, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação.  

12.3. Na data de entrega do medicamento, este deverá obrigatoriamente ter prazo de validade de mais, no 

mínimo, 01 (um) ano, a contar da data em que o medicamento foi entregue, sob pena de não ser aceito.  

12.3.1. No caso do medicamento não ser aceito, deverá ser substituído no prazo máximo 48 horas.  

12.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento e da própria aquisição do produto.  



 
12.5. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em desacordo 

com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância esta que será devidamente registrada e que 

caracterizará a mora do adjudicatário.  

12.6. Quando a empresa participante for distribuidora, portanto não titular do registro do medicamento no 

Ministério da Saúde, a nota fiscal deverá vir acompanhada de documento com data recente comprovando autorização 

legal específica do titular para comercialização daquele produto (Port MS n.º 2814 de 29.05.98) 

12.7 Será observado no ato do recebimento dos medicamentos se o lote entregue confere com o constante 

na nota fiscal de procedência. 

12.8 As embalagens externas devem apresentar condições corretas de armazenamento do produto 

(temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc). 

12.9 O texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula devem estar em 

conformidade com a legislação do Ministério da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 

12.10 Os rótulos ou os cartuchos devem apresentar a observação “VENDA PROIBIDA” conforme artigo 

7.º da Portaria 2814, de 29/05/1998 

12.11 Os bens deverão ser entregues no local determinado no empenho no horário das 08:30h às 11:00h e 

das 13:30h as 16:30h, sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado 

12.12 As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas.  

12.13 Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e entregues 

obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro no Ministério da Saúde. Os produtos 

que não possuem embalagem secundária individual deverão ser separados por colméias.  

12.14 As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o 

número o lote, data de fabricação e prazo de validade.  

12.15 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre no bico de 

dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento.  

12.16 Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geléias ginecológicas devem estar 

protegidos por material adequado, convenientemente selado.  

12.17 Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, filtros e equipos 

para aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso.  

12.18 Os medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as 

características de rompimento irrecuperável.  

12.19 Os dados constantes na embalagem de transporte no que se refere a lote, data de validade e 

fabricação, nome do produto, quantitativo, etc, deverá corresponder ao conteúdo interno da mesma, as embalagens 

primárias e de consumo.  



 
12.20 Aceitar-se-á, no máximo, três lotes por produto, visando a facilitar o controle, por lote, no 

recebimento, armazenamento e distribuição. Nos casos em que as quantidades adquiridas excederem ao número de 

unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o número de lotes suficientes para atendimento do pedido. Os números de 

lotes com as respectivas quantidades entregues deverão estar especificados na nota fiscal.  

12.21 Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo de sua 

validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem 

nenhum ônus para esta Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 7 (sete) dias úteis a partir da data de notificação.  

12.22 Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser 

devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para a Secretaria Municipal de Saúde e cumprindo o prazo 

previsto neste Edital para a conclusão da entrega do(s) medicamento(s).  

12.23 Em caso de quebra de frasco(s), todos os frascos atingidos com o líquido derramado deverão ser 

trocados, e se necessário, o volume inteiro dos medicamentos, sem qualquer ônus adicional para a Secretaria 

Municipal de Saúde e cumprindo o prazo previsto neste edital, para conclusão da entrega do(s) medicamento(s).  

12.24 As caixas e volumes nos quais os medicamentos vierem acondicionados deverão estar em perfeito 

estado, livre de poeira, caso contrário a mercadoria não será recebida. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.1. A Prefeitura Municipal de Indianópolis efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) devidamente atestada(s) pelo Secretário de Saúde e pelo 

farmacêutico da Municipalidade, acompanhada dos Dados Bancários, Certidões do FGTS, CNDT e Dívida Ativa 

com a União. 

13.1.1. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Edital de Pregão e da Nota de empenho, sendo de inteira responsabilidade da licitante vencedora 

as obrigações sociais de proteção aos profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do 

objeto licitado, incluindo salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas e quaisquer outros que 

se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital.  

13.1.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência.  

13.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa vencedora providencie as medidas saneadoras, sendo que, 

nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer tipo de ônus para a Prefeitura do Município de Indianópolis - PR.  

13.2.1 Os valores das notas fiscais deverão ser IGUAIS com os EMPENHOS e no contrato. Em caso de 

divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. NÃO SERÃO 

ACEITAS ENTREGAS PARCIAIS DE EMPENHO, sob pena de ser declarado inidôneo. 

 
 
 



 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 O suporte financeiro da Prefeitura do Município de Indianópolis, para a contratação da presente 

licitação, é oriundo de recursos que correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 

2018:  

 
07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB 

10.301.0010.2070 – Manter o Programa Atenção Básica em Saúde. 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

  1120 - 0303 Saúde – Receita Vinculadas 

 

07.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS 

10.304.0010.2074 – Manter a Vigilância Sanitária 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

  1700 - 0303 Saúde – Receita Vinculadas 

  1710 – 00497 Vigilância em Saúde 

 

              07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.005 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES 

10.302.0010.2031– Gestão Administrativa da Saúde 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.09.00 Material Farmacológico 

  0000 Recurso Ordinário 

0303 Saúde – Receitas Vinculadas  

0304 Receitas Alienação Ativos/Indenização Sinistros 

0499 Gestão SUS 

0500 Investimentos Rede Serviços Saúde – Port. 203-GM, de 2007 

 
 

15. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO  

15.1. Havendo interesse da Prefeitura do Município de Indianópolis o valor inicial atualizado do registro 

para as aquisições poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos dos 

parágrafos 1° e 2° do artigo 65, da lei n°. 8666/93, ficando o licitante vencedor a manter as mesmas condições 

licitadas.  

15.1.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes.  

 
 
 
 



 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 2002, 

no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, e 

será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores deste Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 

 

1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

3. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

4. Apresentar documentação falsa; 

5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8. Comportar-se de modo inidôneo; 

9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

16.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMI, enquanto 

durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 16.1. 

 

16.3 A pena de advertência poderá ser aplicada nos casos previstos no item 16.1, sempre que a 

administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da CONTRATADA e desde que 

não tenha havido prejuízo ao erário público. 

 

16.4 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a PMI poderá, garantida a defesa 

prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no 

contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

   

16.5 Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de 

sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará 

inexecução total da obrigação assumida; 

 

16.5 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou 

parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

 

16.6 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de qualquer outra 

obrigação pactuada; 

 

16.6 As sanções previstas nos itens 16.1 e 16.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a 

de multa. 

 

16.7 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMI, a 



 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 16.2 e 16.3. 

 

16.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

 

16.9 O percentual de multa previsto no item 11.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item do 

contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo como fator de 

atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data 

em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 

16.10 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia 

e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do 

Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da 

União – GRU. 

 

16.11 Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os valores 

serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 

 

16.12 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a 

rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das consequências legais 

cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 

16.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

16.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 
 

17. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO  

17.1. A critério da Prefeitura do Município de Indianópolis, este pregão poderá:  

a) ser anulado se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante justificativa escrita 

e devidamente fundamentada; ou  

b) ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou  



 
c) ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida, por conveniência exclusiva 

da Prefeitura do Município de Indianópolis, procedendo-se a publicação de nova data.  

17.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste pregão:  

a) a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer esclarecimentos 

relativos a presente licitação, na Prefeitura do Município de Indianópolis - PR, à Praça Caramuru, 150, Centro, Fone 

(44) 36741108 das 8h30min às 11h00min e das 13h30min as 16h30min (Brasília).  

18.2. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro com assessoramento da Equipe 

de Apoio, Departamento Jurídico com base na legislação vigente.  

18.3. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

  

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 

Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e 

seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, 

além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e 

execução dos contratos financiados pelo Banco. Em consequência desta política, o Banco:  

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:  

(i) “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;  

(ii) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 

ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de 

qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;  

(iii) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 

indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;  

(iv) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 

ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 

parte;  

(v) “prática obstrutiva”: significa:  



 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 

falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 

corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para 

impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou  

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 

inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:  

b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 

contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 

fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;  

c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, 

a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 

recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 

o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 

oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 

falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;  

d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de 

sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a 

outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 

prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;  

e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 

consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 

registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta 

a auditoria por profissionais designados pelo Banco.  

Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, 

estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso. Ainda permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

20. DO FORO  

20.1. Fica eleito o foro da Única Vara da Comarca de Cianorte - PR, como o único capaz de conhecer 

dirimir as dúvidas e litígios oriundos do presente instrumento e seu objeto.  

 

21. ANEXOS DO EDITAL  

21.1. Fazem parte integrante do presente edital, os seguintes anexos:  

I. Memorial descritivo/Objeto da licitação;  



 
II. Modelo de Declaração de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos;  

III. Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  

IV. Modelo de Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho;  

V. Modelo de Proposta; 

VI. Modelo de Procuração para Credenciamento;  

VII. Modelo de Declaração;  

 
Indianópolis, Paraná, em 20 de Fevereiro de 2018. 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2018 

TERMO DE REFERENCIA 

 

OBJETO: Registro de Preços, com o maior percentual de desconto sobre a Tabela de preços divulgada pela Tabela 

CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA), para fornecimento de medicamentos para o município visando a 

distribuição gratuita à pacientes de acordo com prescrição médica e demandas judiciais. 

1.2. Serão aceitos medicamento(s): GENÉRICO(S), definidos pela Lei nº 9.787/99, SIMILAR (ES) e ÉTICO(S), 

desde que atendam à legislação vigente para o Registro de Medicamentos, de acordo com a Resolução RDC nº 133, 

de 29/05/2003. 

Observação: Para efeito de aquisição, prevalecerá, aquele tipo de medicamento que apresentar o menor valor no 

momento da solicitação, sendo que a referência será sempre o preço de fábrica (PF) Com índice de ICMS 18%, para 

aquele tipo específico de medicamento a ser fornecido, divulgado pela Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO 

ANVISA), sobre o qual incidirá o percentual registrado. 

1.3. Os medicamentos a serem adquiridos pelo município via Registro de Preços, serão os constantes da listagem 

divulgada pela Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA) atualizada.  

2. OBSERVAÇÕES 

a) Programação de entrega: O prazo de entrega deverá ser em até 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação do 

setor competente, no mínimo duas vezes na semana e parcelada de acordo com a conveniência da Divisão 

Competente, sem limite mínimo de quantidade, devendo ser aplicadas as penalidades contratuais, em caso de 

descumprimento. 

b) O objeto licitado deverá ser entregue na Unidade Básica de Saúde de Indianópolis/PR 

c) Executado o fornecimento pelo adjudicatário, definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

objeto e consequente aceitação, o recebimento do objeto se dará mediante recibo/atestado aposto no próprio 

documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a critério da Administração, em 

prazo não superior a 02 (dois) dias. 

 

Prefeitura do Município de Indianópolis/PR, 20 de fevereiro de 2018. 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

ANEXO II 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ sob nº. (------------------------------), com 

sede na (---------------------------------------), na cidade de (---------------) Estado (----------------), por intermédio do seu 

representante ou procurador, Senhor (a). (---------------------------------), portador (a) do RG. n°. (----------------), 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação 

previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial n° 15/2018, realizado pelo Município de Indianópolis, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação no presente certame. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

(--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ sob nº. (-----------------------------), com sede na (---------

---------------------------), na cidade de (---------------) Estado (----------------), é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 15/2018 realizado pelo Município de 

Indianópolis/PR. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

FIRMA RECONHECIDA 

 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do contador) 

FIRMA RECONHECIDA 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IV 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

A empresa (--------------------------------------------------), inscrita no CNPJ sob nº. (------------------------------), com 

sede na (-------------------------------------), na cidade de (---------------) Estado (----------------), por intermédio do seu 

representante ou procurador, Senhor (a). (---------------------------------), portador (a) do RG. n° (----------------), 

interessada em participar do Pregão Presencial n° 15/2018, da Prefeitura do Município de Indianópolis/PR, 

DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6° do Artigo 27 da Lei Federal n° 6.544 de 22 de novembro 

de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que ser refere à observância do 

disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal, e estou ciente de que eventual revelação da 

infringência à regra acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do Pregão Presencial nº. 15/2018, como a 

rescisão do Contrato Administrativo que venha a firmar com a Prefeitura Municipal de Indianópolis/PR. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

Local e data. 

 

___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

FIRMA RECONHECIDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

PROPOSTA – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2018 

 

Razão social: ________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________  

Insc. Est.: __________________________ 

Endereço:__________________________________________________________ 

Cidade: ________________________________  

Estado:____________________________ 

Telefone:_______________________ 

E-mail:____________________________________ 

 

À Prefeitura Municipal de Indianópolis, Estado do Paraná, vimos através desta, apresentar proposta comercial 

referente ao Pregão Presencial nº. 015/2018, cujo objeto é o registro de preços para eventuais e futuras aquisições de 

medicamentos de acordo com a Tabela CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO ANVISA) ATUALIZADA. 

Declaro que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

Declaro que o (s) produto (s) apresentado (s) na presente licitação está (ão) em conformidade com as normas e 

especificações deste edita, bem como efetuar, às suas expensas, a substituição imediata de qualquer produto, 

comprovadamente, adulterado e/ou contaminado. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega dos medicamentos: 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação. 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias. 

Validade dos medicamentos: no mínimo 12 (doze) meses da data de entrega 

 



 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR ESTIMADO DO 

GASTO COM 

MEDICAMENTOS 

VALOR MÍNIMO 

DO DESCONTO 

EM % 

01 MEDICAMENTOS GENERICOS, tendo como 

referência a lista de preços de medicamentos 

preço máximo de fábrica (PF), tabela ANVISA 

(www.anvisa.gov.br) câmara da regulação do 

mercado de medicamentos – CMED, observando 

as regras aplicadas no Paraná ICMS 18% - PR 

(somente medicamentos genéricos) o preço 

adotado para desconto será o preço máximo de 

fábrica. (PF). 

R$50.000,00 6% 

02 MEDICAMENTOS ÉTICOS, tendo como 

referência a lista de preços de medicamentos 

preço máximo de fábrica (PF), tabela ANVISA 

(www.anvisa.gov.br) câmara da regulação do 

mercado de medicamentos – CMED, observando 

as regras aplicadas no Paraná ICMS 18% - PR 

(somente medicamentos éticos) o preço adotado 

para desconto será o preço máximo de fábrica. 

(PF). 

R$190.000,00 6% 

03 MEDICAMENTOS SIMILARES, tendo como 

referência a lista de preços de medicamentos 

preço máximo de fábrica (PF), tabela ANVISA 

(www.anvisa.gov.br) câmara da regulação do 

mercado de medicamentos – CMED, observando 

as regras aplicadas no Paraná ICMS 18% - PR 

(somente medicamentos similares) o preço 

adotado para desconto será o preço máximo de 

fábrica. (PF). 

R$200.000,00 6% 

 

Conta bancária para pagamento da empresa: 

- Banco:  

- Agência: 

- Conta Corrente: 

(Caso seja vencedora os pagamentos serão depositados na conta informada) 

 

Local e data. 

 

Nome e assinatura do representante legal 

Firma reconhecida da assinatura 



 
 

ANEXO VI 

(MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO) 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito, preferencialmente, em papel timbrado do licitante) 

 

PROCURAÇÃO 

 

A empresa ...................................................................... (qualificar), inscrita no CNPJ Nº.............................................., 

com sede na ....................................................., na cidade de ............................................. , Estado de 

............................., neste ato representada pelo (s) (sócios, diretores)................................................. (qualificar 

nome/nacionalidade/estado civil/RG/CPF/profissão/Endereço/) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui seu (s) PROCURADOR (ES) o Senhor (es)...................... (qualificar nome/nacionalidade/estado 

civil/RG/CPF/profissão/Endereço/) a quem confere (m) amplos poderes para junto a Prefeitura do Município de 

Indianópolis/PR, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 15/2018, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos, assinar declarações e demais documentos completares 

referentes a este procedimento, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

Local e data. 

 

____________________________________ 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

RECONHECER FIRMA 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VII 

(Esta minuta é para ser impressa em papel timbrado da empresa proponente a partir deste ponto) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 15/2018 e seus anexos, 

bem como declaramos que não houve ocorrência de fato impeditiva para licitar ou contratar com a Administração. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

Local e Data 

 

______________________________________ 

Representante legal da empresa 


